COBRANÇA INDEVIDA:

     Boletos de cobrança tendo como favorecidos entidades que se denominam Sindicato Nacional do Comércio e/ou Associação Comercial do Brasil têm sido enviados a empresários e entidades em todo o País. 

     Esclarecemos que os mesmos devem ser desconsiderados, pois não se referem ao nosso sistema de Associações Comerciais e Industriais.

ACI ON-LINE: www.acisls.com.br – O Portal do Empreendedor   
